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a consagração de princípio oposto à 
norma tradicional de que os atos nulos 
não produzem efeitos. Mas observaram 
os eminentes Ministros que, no caso, a 
nomeação, considerada em si, era regu
lar. O recorrente fôra aprovado em con
curso e classificado com outro, em cha
ve, no primeiro lugar. Ainda mais: exer
ceu o cargo durante nove anos, e de 
modo regular, porque garantido provisõ
riamente por decisão judicial a irregu
laridade do provimento resulta apenas 
de haver só uma vaga para dois pre
tendentes, igualmente classificados no 
concurso, um dos quais teve preferên
cia em razão de condições personalíssi
mas e não em razão do concurso pro
priamente dito. 

A lei estadual que garantiu a perma
nência do recorrente no serviço público 
equivaleu a criar nôvo cargo, ou autori
zar as despesas correspondentes, garan
tindo o aproveitamento do funcionârio. 

Com estas ressalvas, que já foram 
acentuadas, peço vênia ao eminente Mi
nistro Cunha Melo para também dar 
provimento ao recurso. 

VOTO 

o Sr. Mwlistro ViMs-Boas - O emi
nente Ministro Vitor Nunes emitiu um 
conceito que encaminha o meu raciocí
nio. Não se trata de uma nomeação nula, 

mas de uma nomeação anulável por 
uma causa que foi verificada posterior
mente. 

Para uma nomeação nula o dispositi
vo não se aplicaria, mas, para uma no
meação anulável, realizada de boa-fé, de 
acôrdo com a lei, que se desfaz, contu
do, por uma causa estranha ao processo 
do concurso, para êste caso é que se 
aplica o dispositivo. Não para os atos 
nulos. 

DI'}CISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Deram provimento contra o 
voto do Ministro Cunha Melo. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro A. 
M. Ribeiro da Costa, na ausência justi
ficada do Exmo. Sr. Ministro Presidente 
Lafayette de Andrada. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. 
Sr. Ministro Luís Gallotti. 

Tomaram parte no julgamento, os 
Exmos. Srs. Ministros Cunha Melo 
(substituto do Exmo. Sr. Ministro Bar
ros Barreto que se acha licenciado), Pe
dro Chaves, Vitor Nunes Leal, Gonçal
ves de Oliveira, Vilas-Boas, Cândido 
Mota Filho, Ari Franco e Habnemann 
Guimarães. 

Relator o Exmo. Sr. Ministro Gonçal
ves de Oliveira. 

LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO - ZONEAMENTO - COMPET:lNCIA 

DO LEGISLATIVO E DO EXECUTIVO 

- Compete à Câmara de Vereadores legislar sóbre construções 
urbanas e zoneamento e, ao Prefeito, aPlicar a norma geral aos 
casos concretos. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 

Décio Pedro Franco ve7'8U8 Prefeitura Municipal de São Paulo 
Agravo de petição n.o 44.759 - Relator: Sr. Desembargador 

Daus R. DE ALMEIDA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n~ 44.759, da 

comarca da Capital, em que é agravante 
Décio Pedro Franco, sendo agravada a 
Prefeitura Municipal de São Paulo: 
Acordam, em Primeira Câmara Civil do 
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Tribunal de Alçada, por VOtação unâni
me, negar provimento ao recurso, pagas 
as custas corno de direito. 

1. O agravante prornitente-compra
dor de um terreno à Rua Visconde de 
Ouro Prêto ns. 72/74, nesta Capital, 
pretende ai construir edificio de apar
tamentos com vários andares. Requereu 
à Municipalidade aprovação da planta; 
e teve a pretensão desatendida, com 
apoio no art. 3" da Lei municipal n" 
3.571, de 1937 e no art. 1" do Decreto 
n" 2.753, de 1954, a primeira estabele
cendo restrições para a construção de 
prédios de apartamentos e similares, o 
segundo estendendo os limites do zonea
mento para construções. 

Contra êsse ato impetrou esta segu
rança, alegando que os citados diplomas 
legais não podem ser invocados pela Mu
nicipalidade, porque ao prefeito não com
pete, e sim à Câmara, legislar a respei
to de zoneamento. Assim, o Decreto n<> 
2.753, é inconstitucional, quando comete 
ao prefeito atribuições de fixar, dilatar 
ou restringir o zoneamento. 

Invocou a respeito julgados que abo
nlwn seu entendimento. 

Processada regularmente a segurança.. 
denegou-a a sentença, embora reconhe
cendo que alguns julgados existem em 
favor da tese do ora agravante; mas 
adotando os fundamentos de outros ares
tos, inclusive o da Revista dos Tribu
Mia vaI. 289/456, do Tribunal de Jus
tiça, em plenário, que tem corno legiti
ma a aplicação do decreto inquinado de 
inconstitucional. 

Contra a decisão êste agravo também 
regularmente processado, com parecer 
da Procuradoria-Geral pela manutenção 
da sentença. 

2. Nega-se provimento ao agravo. O 
Decreto n" 2.753, de 31 de maio de 1954. 
não apresenta eiva de inconstitucionali
dade e conseqüentemente. não é ilegal o 
ato denegatório da aprovação da plan
ta que não satisfaz aos dispositivos do 
Código de Obras Municipais. 

A Lei n" 3.571, de 1937. é ato legis
lativo; e o Decreto n" 2.753, de 1954, a 

ela dá reguIa.n:entação, aliás segundo o 
disposto no art. 2" daquele diploma le
gislativo, que derrogação alguma sofreu 
Com o advento da Lei n" 1, de 18 de se
tembro de 1946 (Lei Orgânica dos Mu
nicipios) . 

Não implica o decreto municipal em 
legislar sõbre construções invadindo es
fera de atribuições do legislativo muni
cipal. 1!:le apenas faz, conforme a lei 
mencionada, a aplicação a urna situação 
de fato, de urna determinada exigência 
legal, a da Lei n" 3.571, de 1937. 

A matéria ficou proficientemente ex
posta e debatida nos julgados 1m. Revista 
dos Tribumais vaIs. 281/642, da Egrégia 
Terceira Câ.rnara Civil dêste Tribunal, 
e no mesmo vaI. pág. 636, desta Cà.mara. 
Principalmente neste último julgado, ao 
decidir: 

"Segundo o autorizado Seabra Fagun
des, "a função legislativa importa em 
estabelecer normas gerais abstratas e 
obrig;atórias destinadas a reger a vida 
coletiva" (O OCf1ltr6"1e dos AtOB Aàm4-
niatratWos pelo Poder Judicidrio pág. 
15); e o mestre prossegue: "a lei corno 
preceituação geral que é, tem em vista 
situações abstratamente consideradas, 
fazendo-se preciso acomodá-las às situa
ções individuais. Isso se dá por um tra
balho de individualização através do 
qual ela se torna pràticamente efetiva 
alcançando as diversas situações parti
culares compreendidas na generalidade 
do seu enunciado. 1!:sses fenômenos que 
lhe sucedem, tendendo a concretizar a 
vontade nela expressa, são normal e pri
màriamente o objeto da função adminis
trativa. Atendendo à natureza e à reper
cussão de tais atos na ordem juridica, 
pode-se definir esSa função corno aque
la pela qual o Estado determina situa
ções individuais, concorre para a sua 
formação e pratica atos materiais" (ob. 
cit., págs. 16-18). 

O insigne mestre Cino Vitta ensina. 
também que "gia i rormam definiooltlo la 
regge aJ fr. 1 - De Leg. "cotm./m.WIe 
vracept'Ulm" ed il carattere deUa getnenJ,
litá é ~e reconoo'C'i:uto come 
normale neUa legge srea8Q;" (Diritto 
AmnnWl48tratioo, vol. I, pág. 7), 
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o insigne Duguit aponta como ca
racterístico da lei a sua generalidade e 
"cela veut dire que la loi cO'ntwnt mie 
dispositiO'n q'IW 11e disparoU pa.s ayre.s 
sem applicatw.n à w/! cas yrévu et deter
tniné d'avance, mais qui survit à cette 
applicntion, e qui s'appliquera tWllt qu' 
elAs ?w sera pas abrogée, à tou,s les C(L8 

identiques à celui qu'eUe yrévoit. Elle 
est aZors générale, même si Cll fait elle 
71e s'applique qu'une fais" (Traité de 
Droit CeJ<nstitutiollnel, vol. lI/166); e o 
mestre acentua: "la disposition p<W voie 
géJnérale et abst11atite est une 101. au .wns 
71w.térilel. La décision par 'wile indivi
duelle et cemcrete n'est pa.s une loi au 
086118 71U1.té1ie1; elle est une Zoi au oons 
formel si elb8 éJ7IUI.ne de l'organe législa
til. Au poiM de vuenw.té1ie1 e1le sera, 
suivam.t les circolIst/llIlCeS, un acte OOm;'
?l'i.stratil QU u:n acte jurid'ictiomwl" (ob. 
cito, pág. 167). 

Outra não é a lição de Roger Bon
nard: "La foncUon admillistrative cxm
si.ste à apliqu.er (lIU.X particuliers les re
gles géllérales cOlltenues oons les lois et 
les reglemellts. D'O'iI, le nom de fcmction 
"exooutive" qu'on lui atribue pa:rfois ellie 
a.ssure en ettet l'execution des wwsure.s 
législatives" (Précis de Droit Public, 
pág. 53). 

Êsse entendimento que é universal, já 
havia sido proclamado aliás por Jean J. 
Rousseau: "qtt<llnd je dis que l'objet de 
la loi est tottjottrs général, j'mltends que 
la loi cml.8idere le sujet en cO'T'pS et les 
alCtio?l8 comme abstraites et jamI.ais wn 
lwTfLme comme Ílndividu 'lIi une acti<m 
particuliere (Contrat Social, Liv. lI, 
capo VI). 

Aplicando-se êsses ensinamentos ao 
caso dos autos, pode-se afirmar que, na 
matéria em exame, constitui matéria 
legislativa os preceitos que caracterizam 
o zoneamento, ou seja, as restrições ao 
direito de construir conforme se trate 
de zona residencial, zona comercial, zona 
industrial, zona de habitações coletivas 
etc o o o; quais as restrições que as cons
truções deverão obedecer em cada uma 
dessas zonas no que tange à altura dos 
prédios, às áreas de ventilação, aos es-

paços livres, à capacidade de ar dos cô
modos, destinados a dormitórios, a es
critórios e a fábricas etc o . o; essa a ma
téria legislativa, isto é, no dizer de 
Seabra Fagundes, a preceituação geral, 
que tem em vista situações abstratamen
te consideradas. 

O legislador municipal estabeleceu 
essas restrições no direito de construir, 
restrições que recebera.m o nome de zo
neamento, pois variam conforme a zona 
da cidade a que forem aplicadas. 

E, à evidência, o legislador não pode
ria ser casuísta, isto é, expedir tais nor
mas objetivando especialmente tôdas as 
ruas e logradouros públicos da cidade; 
tal determinação, ainda que possível de 
ser feita, deixaria de ser lei, pois então, 
não seria geral e abstrata, mas, sim, es
pecial e destinada a reger caso concre
to; e ainda que possível fôsse regular o 
zoneamento em tôdas as ruas e logra
douros públicos da cidade, ainda assim 
se mostraria insuficiente, pois, a fislO
nomia de uma cidade varia com o per
passar dos anos, de modo que um bairro 
que é residencial hoje, amanhã poderá 
perder êsse característico, ao passo que 
um outro que era comercial poderá pas
sar a ser residencial, como é de observa
ção corriqueira; e além disso, os bairros 
novos estão sempre surgindo, de modo 
que o Chefe do Executivo, diante de um 
pedido de aprovação de loteamento, te
ria que solitar do legislativo uma lei 
sôbre qual o zoneamento a ser aplica
do no bairro, pois o pedido de aprovação 
do lotea.mento já vem acompanhado da 
natureza do bairro que o interessado pre
tende criar. E é certo, ainda, que um 
mesmo bairro poderá apresentar carac
terísticas diversas, conforme a rua ou 
a praça onde será levantada a constru
ção, de modo que, para bem administrar, 
a apreciação de caso por caso será in
dispensável. 

Diante dessas considerações, torna-se 
certo que não se poderá exigir que a 
Câmara Municipal vote uma lei para 
impedir que na rua "X", do distrito 
"Y", os prédios tenham um recuo late
ral de tantos metros, pelo fato de dita 
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rua ser residencial; ou então, para per
mitir que no bairro "X" se instale uma 
indústria nova, indústria que não se 
mostrará nociva aos moradores do bair
ro; e os casos poderiam ser multiplica
dos quase que sem li.mite. 

E a casuistica tomaria conta, por 
completo, da legislação municipal. 

E o legislativo estaria tomando conta 
de matéria tipicamente administrativa. 
isto é, particularizando a lei nos casos 
concretos. 

o art. 16 da Lei Orgânica dos Muni
cipios, onde consta o zoneamento como 
matéria de competência do Legislativo, 
contempla também a desapropriação. 

Houve época em que a jurisprudência 
entendeu, pelo mesmo raciocinio empre
Irado pela sentença recorrida, que as de
sapropriações sômente podiam ser de
cretadas pela Câmara Municipal (art. 
32, combinado com o citado art. 16; e 
aduziu-se que, importando a desapro
priação em supressão do direito de pro
priedade, pois esta passa para o expro
priante, mediante pagamento de indeni
zação, 8Õmente uma lei poderia autori
zar essa medida excepcional; contudo, 
posteriormente a jurisprudência se 
orientou em sentido diverso, prevalecen
do a tese de que a desapropriação cons
titui matéria de administração e por 
isso mesmo cabe ao Chefe do Executivo, 
ou a quem a lei determinar, a expedi
ção do decreto destinado a torná-la efe
tiva (Revista MS TriOOmais, vols. 
232/168, 234/197, 235/518, 250/492: 
Revista de Diretto Aàmitn:istrati1JO vol. 
36/230). 

Em situação mais favorável ainda 
existem inúmeras outras matérias refe
ridas no art. 16 da Lei Orgânica; obser
ve-se, por exemplo, o n~ VI que trata 
da nomeação, exoneração, demissão, pro
moção, férias, licença, aposentadoria, 
disponibilidade, penas disciplinares e ou
tros atos relativos a servidores públicos: 
todos êsses atos são regidos por lei de 
caráter geral e impessoal contendo prin
cipios gerais, situações abstratamente 

consideradas, cabendo ao Chefe do Exe
cutivo e até mesmo a outros funcioná
rios subalternos, acomodar tais princi
pios às situações individuais; mesmo 
porque ninguém conceberia a necessi
dade de uma lei para conceder férias ou 
aposentadorias a algum funcionário, ou 
então para aplicação de penalidades. 

Confira-se ainda o disposto no item 
X onde se cuida da regulamentação do 
tânsito e da utilização dos logradouros 
públicos; imagine-se a Câmara Munici
pal a disciplinar por lei, se determinada 
rua deve ter mão nessa ou naquela di
reção; se até tal hora o tráfego deve 
ou não ser permitido a caminhões; se 
no dia tal, por motivo de grande aglo
meração de povo, se o trânsito deve ou 
não ser desviado para tal ou qUal di
reção. 

Confira-se ainda o que dispõe o n9 

XIII sôbre a limpeza dos logradouros 
públicos e remoção do lixo domiciliar; 
sôbre a cassação de alvarás de licença e 
fechamento de estabelecimentos; fixação 
de horário de funcionamento dos esta
belecimentos comerciais, verificação de 
pesos e medidas, imposição de muItas 
etc., enfim, seria um não mais acabar a 
citação de matérias de pura administra
ção encaixadas como matéria de compe
tência legislativa, se não se fizer uma 
distinção cientifica no que tange à in
terpretação do art. 32 da Lei Orgânica. 

Compete à Câmara Municipal legislar, 
isto é, manifestar-se sôbre matéria de 
ordem geral abstrata; e compete ao 
Executivo a administração, isto é, apli
cação, de tais normas gerais a casos par_ 
ticulares. 

Do mesmo entender é o relator dêste, 
ao que se vê do julgamento irn Revista 
Ms TTibwnaÍ8, vol. 270/169, no qual se 
deixou acentuado que inexiste delegação 
ilegítima de podêres, porque os arts. 16 
e 32 da Lei Orgânica dos Municipios 
contém indistintamente matéria da com
petência do Legislativo e do Executivo 
Municipais; e por isso, vulneração al-
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guma ocorre ao art. 36, § 2Q da Cons
tituição federal. 

Pelo exposto, negam provimento ao 
agravo. 

São Paulo, 31 de julho de 1961. -
Dilmas R. de Ahneida, Presidente e Re
lator. - Card{)so de Castro. - Sousa 
Queir6s. 

PODER DE POLICIA 

LICENÇA 

EXIBIÇ .. TO DE FILMES - CASSAÇ . .fO DE 

Concedida a alltori::ação para a exibição de filmes, com 

pretaição de formalidades legais, pode ela ser cassada. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Comercial Internacional Cinematográfica Ltda. versus Estado da Guanabara 
Recurso em mandado de segurança n9 10.210 - Relator: Sr. Mmistro 

CÂNDIDO MOTA FILHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso eln mandado de segu
rança nq 10.210, da Guanabara, sendo 
recorrente Comercial Internacional Ci
nematográfica Ltda. e recorrido Estado 
da Guanabara. 

Acordam, em Sessão Plena, os Minis
tros do Supremo Tribunal Federal, à 
unanimidade, desprover o recurso para 
negar a segurança, nos têrmos das no
tas taquigráficas anexas. 

Brasília, 29 de agõsto de 1962. 
Lalayette de Andrada, Presidente. 
Ca.ndi.do Mata Filho, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministl10 Cdaulido Moba. Filh.o -
O mandado de segurança foi pedido 
para garantir exibição de filme que, an
tes tinha sido autorizada pela autorida
de competente, mas que, posteriormen
te, revogou a autorização. O mandado 
foi concedido, mas o Colendo Tribunal 
de Justiça da Guanabara cassou a segu
rança, conforme o acórdão de fls. 41, 
porque o mandado de segurança não é 
meio idôneo para impedir o exerci cio do 
poder de policia, quando o ato infringe 
formalidade essencial ou quando inexis
tente o ato. 

Houve recurso ordinário, desampara
do pelo parecer da douta Procuradoria
-Geral da República, a fls. 62. 

11: o relatório. 

VOTO 

o Sr. Mtnistro Ca.ndido Mota Filho 
(Relator) - Trata-se de uma autori
zação revista, porque, conforme se veri
fica das informações, ela não estava 
conforme a lei e as exigências do poder 
de policia. Incensurãvel o acórdão im
pugnado, pelo que nego provimento ao 
recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negaram provimento ao re
curso, à unanimidade. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Lafayette de Andrada. Relator: o Exmo. 
Sr. Ministro Cândido Mota Filho. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. 
Sr. Ministro Cunha Melo (substituto do 
Exmo. Sr. Ministro Barros Barreto). 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Vitor Nunes Leal, Gonçalves de Oliveira, 
Vilas-Boas, Cândido Mota Filho, Ar! 
Franco, Luis Gallotti, Hahnemann Gui
marães e Ribeiro da Costa. 




